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Possui natureza tributária. Tem previsão na Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), nos 

artigos 587 e seguintes devendo ser paga até o dia 31 de janeiro. 

 
 
A Contribuição Sindical Patronal deve ser recolhida em favor do Sindicato a que a empresa 
estiver vinculada. No caso das Seguradoras que operam no Estado de Santa Catarina, 
devem recolher em favor do Sindicato das Seguradoras, cuja guia está sendo enviada 
diretamente aos setores financeiros das empresas. 
 
As Guias de Recolhimentos GRCSU, emitidas a partir do site da Caixa Econômica 
Federal, podem ser pagas em qualquer banco ou nas casas lotéricas, até o vencimento. 
Após o vencimento, somente nas Agências da Caixa Econômica Federal. 
 
A receita proveniente da Contribuição Sindical é repartida, nos termos da lei, da seguinte 
forma: 5% para a Confederação correspondente (CNSEG); 15% para a Federação 
correspondente; 60% para o Sindicato respectivo (SINDSEGSC); e 20% para o Governo 
Federal, creditada na “Conta Especial de Emprego e Salário”, administrada pelo Ministério 
do Trabalho e Emprego. 
 
É calculada com base no Capital Social da empresa, conforme tabela da CONSIF – 
Confederação Nacional do Sistema Financeiro, publicada no Diário Oficial da União, em 
21-11-13, seção 3, página 205, enfatizando que para este ano o limite máximo é de R$ 
71.630,77. 
 
Para efeito de cálculo, o Capital Social da empresa, deverá ser distribuído pelo número de 
suas sucursais (filiais ou agências), na proporção das respectivas produções, de acordo com 
a seguinte fórmula: 
 
 

Capital Atribuído =  Produção Local X Capital Social 
                             Produção Global 

 
 
Sendo: 
Capital Atribuído: Valor correspondente à parcela do capital social da empresa que servirá 
de base ao cálculo da Contribuição Sindical. 
 
Produção Local: Valor da operação econômica relativa ao estabelecimento, entendida 
como sendo a receita bruta, ou seja, Prêmio Emitido Bruto. 
 
Capital Social: Valor do Capital Social da empresa. 
 
Produção Global: Valor da operação econômica total da empresa, entendida como sendo a 
receita bruta, ou seja, Prêmio Emitido Bruto. 
 
 
 
 



 
Para facilitar o cálculo segue a tabela ser utilizada para o exercício 2014. 
 

TABELA PARA CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO SINDICAL PATRONAL 
VIGÊNCIA: JANEIRO DE 2014 (Valor Base de Cálculo: R$ 253,65) 

 

Linha Classe de Capital (R$) 
Alíquota 

% 
Parcela a Adicionar  (R$) 

1ª DE 0,01 ATÉ 19.023,95 0 152,19  (contribuição mínima) 
2ª DE 19.023,96 ATÉ 38.047,50 0,8 0 
3ª DE 38.047,51 ATÉ 380.475,00 0,2 228,29 
4ª DE 380.475,01 ATÉ 38.047.500,00 0,1 608,77 
5ª DE 38.047.500,01 ATÉ 202.920.000,00 0,02 31.046,77 
6ª DE 202.920.000,01 EM DIANTE  71.630,77 (contribuição máxima) 

 
Cabe esclarecer que a Contribuição Sindical, é um imposto federal, e o não recolhimento 
torna a empresa inadimplente para todos os seus efeitos, inclusive com penalidades de 
multa, juros legais etc. 
 
Caso a empresa Seguradora não receba a guia, ela ou o contador podem imprimir pelo site 
da caixa e inserir o código do sindicato do seu estado. No caso do SindsegSC o código é  
030.007.05475-2. Se não inserir o código, o SindsegSC não receberá e o valor será 
creditado para outra Entidade. 
  
Concluindo, é importante que as empresas de seguros, ao efetuarem os cálculos da 
contribuição sindical, atentem para as instruções acima, enviadas pela Fenaseg e pela 
CNSeg, pois assim haverá uma melhor distribuição de renda aos Sindicatos 
Regionais, em benefício do próprio Mercado de Seguros em todo o território nacional. 
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